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lanioipalde orto Velho, e aá outras providen

cias.

Bpoe s0bre o horirio de expedi ente da Camara

no
uso das Fresidente da c7ARA IUNICIPAL DL PORTO VEIHO

atribuições que
do

lhunicipio ae
Forto Velho,

B que lhe confere o art. 58 da Lei Orgänicaa'

eu, ATTONIO ORLADINO GURGEL DO AMARAL, na quali dade de

PAgO SABER que a 02aiARA MUVI CIFAL D F0RTO VLIIHOa

Deu
Tresidente,

prommlgo
,promulgo a segu: te

RESOLUZ 0:

excpediente da
Cânara lunicipal de Forto Velho, apartir de o8 de

Art. 19 Fica estabelecido o seguinte horário de

naio de 1995:

De 29 a 6 feira: entrada as 07,30 h.
saida as 13,30 h.

Paregrafo único A liesa Dire tora fica autorizadaa tlexibilizar o horário de que rata o "caput" deste arigo pa-
ra funcionúrios ou setores distin tos, de acordo com as ativida -
des legislativas da Cünara.

dataArt. 2 -Bsta Resolugãonentra em vigor ns
de sua aprovagão.

Art. 3 Revogm- disposigões em contrário.
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